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PL 5.894/2016 
 
Autor: Alfredo Nascimento 
 

Data da 
Apresentação: 

02/08/2016 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 para prever que o 
dirigente de entidade de prática desportiva seja pessoalmente 
responsável por obrigação que contrair no âmbito de sua 
atribuição.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Esporte e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 10/08/2016 
 

 


